
SINAPSE 
  

A SINAPSE é uma revista médica, propriedade da Sociedade Portuguesa de 

Neurologia (SPN), publicada em edição clássica e em suporte electrónico.   

  

A SINAPSE é orgão oficial da Sociedade Portuguesa de Neurologia (SPN), incluindo 

as secções e  os grupos de estudos, da Liga Portuguesa Contra a Epilepsia (LPCE), 

da Sociedade Portuguesa de Cefaleias (SPC), da Sociedade Portuguesa de Estudos 

de Doenças Neuromusculares (SPEDNM) e da Sociedade Portuguesa de 

Neuropatologia (SPNp). 

  

Princípios gerais 

  
A SINAPSE orienta-se pelos seguintes princípios gerais:  

1. Defesa e promoção da Neurologia Clínica portuguesa;  
2. Apoio empenhado e independente às iniciativas de SPN, LPCE, SPC, 

SPEDNM, SPNp, espelhando os seus estadios de desenvolvimento e 

contribuindo para a sua consolidação e robustez;  

3. Prática da Neurologia Clínica como vocação primordial;  
4. Trabalhos transversais, integradores ou promotores da unidade da Neurologia 

como interesses privilegiados;    

5. Preservação da memória das instituições como preocupação permanente;  
6. Especialidades médicas afins e neurociências como interesses potenciais;  
7. Abertura e acessibilidade a pessoas e a instituições;  
8. Procura de qualidade técnico-científica, formal e estética;  
9. Rigor e pedagogia na aplicação sistemática das normas do “ICJME- 

International Committee of Medical Journal Editors” (http://www.icmje.org);  
10. Garantia de independência científica e editorial, relativamente aos Órgãos 

Sociais da SPN, patrocinadores ou outras entidades;  
11. Predisposição para a mudança.  



 

 

Órgãos da SINAPSE 
  
1. Administração. É composta por três elementos da Direcção da SPN (Presidente, 

Vice-Presidente para a área editorial e Tesoureiro), sendo responsável pelas 

componentes económicas, financeiras e logísticas.   

2. Director. É nomeado pela Direcção da SPN, podendo ser membro dos Órgãos 

Sociais ou independente; estabelece a orientação global, a preparação e execução 

das edições, ouvido o Conselho Editorial. 

3. Conselho Editorial. É nomeado pela Direcção da SPN, mediante proposta 

fundamentada do Director, sendo os seus membros sócios independentes dos Órgãos 

Sociais; compete ao Conselho Editorial participar nas grandes opções de natureza 

editorial, científica e estética. 

4. Conselho Científico. É, por inerência, o Conselho Científico da SPN, competindo-

lhe garantir o rigor ético e  técnico-científico das publicações. 



 

Normas de candidatura  

 

1.      Os trabalhos candidatos a publicação serão inéditos, e não deverão ser enviados 

para outras publicações. 

2.      Deverão ser remetidos por correio electrónico, em documentos anexos (attached 

files) Microsoft Word™, em qualquer versão actual.   

3.      Deverão ser evitados símbolos, sublinhados, palavras em maiúsculas, bolds, 

itálicos, notas de topo ou de rodapé, e artifícios formais.  

4.      As páginas não deverão ser numeradas. 

5.      Deverão ser redigidos em português ou em inglês. Poderão, excepcionalmente, 

aceitar-se trabalhos em francês ou espanhol.   

6.      Da primeira página constarão: título do trabalho, nome próprio, apelido, 

departamento ou serviço, instituição, profissão, cargo, endereço, telemóvel e correio 

electrónico de todos os autores. 

7.      A segunda página incluirá: o título do trabalho, o nome dos autores, o resumo, as 

palavras-chave e o título de cabeçalho; a morada institucional e o endereço de correio 

electrónico a incorporar no artigo.  

8.      A  terceira página será a versão em inglês da segunda página, se o artigo foi 

redigido em português (e vice-versa). Se o artigo for redigido em francês ou espanhol, 

a terceira e quarta página serão versões em português e Inglês, respectivamente. 

9.      As restantes folhas incluirão as diferentes secções do trabalho. Os trabalhos 

originais incluirão as seguintes secções: introdução/objectivos, metodologia, 

resultados, discussão/conclusões e bibliografia. Os casos clínicos serão  estruturados 

em introdução, caso clínico, discussão e bibliografia. As revisões incluirão, pelo 

menos, introdução, desenvolvimento, conclusões e bibliografia. Os editoriais e as 

cartas estarão isentos de organização em secções. No texto das secções, a 

identificação institucional será evitada, podendo ser acrescentada, se imprescindível, 

no fim do processo de avaliação e antes da publicação do artigo. 

10.  As tabelas e figuras deverão ser enviadas em documento adicional Microsoft 

Word™, uma por página, precedidas por uma página que inclua as notas 

correspondentes. As figuras serão enviadas em ficheiros GIF ou JPEG. 

11.  Os agradecimentos ou menções particulares constarão em página própria.  

12.  Os compromissos particulares ou institucionais (patrocínios, financiamentos, 

bolsas, prémios) serão expressos obrigatoriamente em página adicional.  



Regras para elaboração do trabalho 

 

1.      Título  
Será claro e informativo, representativo do conteúdo do artigo e captando a atenção 

do leitor. Não terá iniciais ou siglas,  nem excederá vinte palavras. Sub-títulos 

genéricos ou vulgares como “caso clínico” ou “ a propósito de um caso clínico” não 

serão aceites. 

 

2.      Autores e instituições  
A autoria exige, cumulativamente, contribuições substanciais para:  

a)      concepção e desenho, ou aquisição de dados, ou análise e interpretação 

de dados;  

b)      redacção  ou revisão crítica de uma parte importante do seu conteúdo 

intelectual;  

c)      responsabilidade pela aprovação da versão final.  

Cada um dos autores deve ter participado suficientemente no trabalho para assumir 

responsabilidade pública pelo seu conteúdo.  

A obtenção de financiamento, a colecção de dados ou a supervisão da equipa de 

investigação não justificam a autoria.  

Todas pessoas designadas por autores devem cumprir os critérios; nenhuma pessoa 

qualificada para autoria deve ser excluída.  

Membros do grupo de trabalho (coordenadores, directores, técnicos, consultores), que 

não cumpram os critérios internacionais de autoria, poderão ser listados em 

“agradecimentos”. 

O número de autores será parcimonioso, particularmente em “Casos Clínicos”. 

A inclusão e compromisso do nome das instituições é da responsabilidade dos 

autores.  

3.      Resumo  
O resumo tem um limite máximo de 400 palavras. Não deve incluir abreviaturas. Deve 

apresentar-se estruturado. 

Originais: Introdução, Objectivos, Metodologia, Resultados e Conclusões.  

Revisões: Introdução, Objectivos, Desenvolvimento e Conclusões.  

Casos clínicos: Introdução, Caso Clínico  e Conclusões.  

O resumo será coerente com o conjunto doo artigo. 

4.      Palavras-chave 



Devem ser incluídas até seis palavras-chave, na língua original do artigo e em inglês, 

preferencialmente previstas na lista do Medical Subject Headling List of the Index 

Medicus. 

5.  Cabeçalho  
Versão reduzida do título, para eventuais efeitos de composição gráfica.  

6.  Introdução / Objectivos  
Exposição, completa e sucinta, do estado actual do conhecimento sobre o tema do 

artigo.  

Expressão clara das motivações e objectivos que levaram ao planeamento do 

trabalho.  

7. Metodologia  
Descrever os critérios de selecção do material do estudo e o desenho do mesmo.  

Usar unidades  internacionais.  

Assinalar os métodos estatísticos.  

8. Resultados 
Devem ser escritos os dados relevantes.  

Os dados constantes de tabelas ou figuras não devem, em princípio, ser repetidos no 

texto.  

As tabelas devem ser nomeadas em numeração romana (p. ex.: Tabela IV), por ordem 

de aparecimento no texto.  

As figuras devem ser nomeadas em numeração árabe (p. ex.: Fig. 4.), pela ordem de 

aparecimento no texto.  

A responsabilidade de protecção dos direitos de figuras previamente publicadas é da 

responsabilidade dos autores.  

A publicação de fotografias de pessoas exige a completa dissimulação da sua 

identidade ou uma folha assinada de consentimento informado e parecer de uma 

Comissão de Ética de uma instituição pública..  

  

9. Discussão  
Não voltar a apresentar resultados, evitando redundâncias.  

Não mencionar dados que não foram apresentados nos resultados.  

Dar-se-á relevo aos aspectos novos, reflectir sobre as limitações e justificar os erros 

ou omissões.   

Relacionar os resultados com outros estudos relevantes.  

As conclusões deverão basear-se apenas nos resultados.  

Poderão fazer-se recomendações. 

10. Bibliografia 



As referências bibliográficas devem ser identificadas no texto através de numeração 

árabe, entre parêntesis, ao nível da linha.  

Devem ser numeradas segundo a ordem de aparecimento no texto.  

A referência deve incluir o apelido e inicial de todos os autores; se o artigo tiver mais 

de seis autores, devem ser referidos apenas os três primeiros, seguindo-se a 

expressão et al.  

Os nomes dos autores devem ser seguidos por título do artigo, abreviatura da revista 

segundo as recomendações do List of Journals Indexed in Index Medicus, ano de 

edição, volume, primeira e última página.  

As referências a livros devem incluir o título do livro, seguido do local de publicação, 

editor, ano, e páginas relevantes.  

Se alguma referência se encontrar pendente de publicação deverá descrever-se como 

“in press”. A referência a comunicações pessoais não é aceitável. 

11.  Dúvidas ou casos omissos  
Serão resolvidos de acordo com as normas do ICMJE (http://www.icmje.org). 

  

  



 

Processo de Avaliação e Edição 
  

1. A SINAPSE notificará o primeiro autor, imediatamente após a recepção do 

trabalho;  

2. A SINAPSE poderá devolver imediatamente o trabalho aos autores para 

correcções formais, de acordo com as normas de publicação;  
3. Após recepção definitiva, o trabalho será enviado a todos os membros do 

Conselho Editorial, que sugerem os revisores adequados (membros do 

Conselho Editorial, do Conselho Científico ou independentes). Os revisores 

não terão ligações às instituições constantes do trabalho. Os membros do 

Conselho Editorial e os revisores não serão informados dos nomes e 

instituições dos autores;  

4. Os autores terão acesso aos pareceres anónimos dos revisores;  
5. Os autores terão quinze dias úteis para alterar o artigo e/ou contestar as 

revisões;  

6. As respostas serão analisadas pelo Conselho Editorial, podendo ser remetidas 

aos revisores para novo parecer; 

7. A Direcção da SINAPSE assumirá a aceitação ou rejeição do trabalho para 

publicação, após análise e interpretação final de todos os documentos;  

8. Os autores terão acesso aos conjunto dos documentos, em caso de rejeição do 

trabalho, mantendo-se oculta a identidade dos revisores.  
Os trabalhos aceites serão publicados na edição seguinte da SINAPSE, após  

assinatura de uma norma de responsabilidade e transferência de direitos por todos os 

autores. Por critérios editoriais, a Direcção da SINAPSE poderá acordar com os 

autores o adiamento da publicação. 

 


